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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N" 1.115, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA CPPD DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 191 de 19/01/2016, e considerando o

estabelecido na Lei n° 12.772. de 28/12/2012. na Resolução IFSP n. 131. 08/12/2015, e os

Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de Reconhecimento de Saberes

e Competências. RESOLVEM:

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS

(RSC) ao(s) servidorfes) abaixo relaeionado(s). ocupante(s) do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue:

PROCESSO

23432.000215.

2016-11

23440.000250/
2015-51

23441.000377/
2015-60

23313.000196/
2015-07

23309.000187/
2015-77

23307.000309/
2014-64

23430.000162.
2016-59

SERVIDOR

ANDRE-MANGETTI GRUB

ANTÔNIO MARCOS TOME

BRUNA DE LIMA ALCÂNTARA
KITAMURA

ED ALENCAR DIAS DA SILVA

ELAINE APARECIDA GUMIERO

FILIPE BENTO MAGALHÃES

HELIEN EDA RODRIGUES GATO

SIAPE

1047709

1092002

2266250

1643606

1561248

3981063

2272156

CAMCUS

Catanduva

Presidente

Epitácio

Votuporanga

Salto

Sertãozinho

Cubatão

Capivari

NÍVEL

RSC

RSC-

RSC-

RSC-

RSC-

RSC-

RSC-

RSC-III

APARTIR DE

16/12/2015

16/10/2015

04/12/2015

28/10/2015

01/03/2013

01/10/2013

10/12/2015




